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Processo SEI nº 00745.002234/2020-30

 

 

1. Trata-se da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672 (ADPF 672) movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB), por meio da qual o autor da ação
alega a caracterização de omissão, por parte do Chefe do Poder Executivo Federal, em concretizar políticas públicas imprescindíveis à solução da crise sanitária atualmente vivida em decorrência do coronavírus, o
que estaria acarretando a violação de múltiplos preceitos fundamentais inscritos no Texto Constitucional.

2. Por tais razões, o CFOAB requer, em sede cautelar, que o STF determine ao Presidente da República que: i) cumpra o protocolo da OMS, no sentido da adoção de medidas de isolamento social; ii)
respeite as determinações de governadores e prefeitos quanto ao funcionamento de atividades econômicas e regras de aglomeração de pessoas; iii) não interfira nas atividades dos técnicos do Ministério da Saúde,
mantendo-se a continuidade da política orientada pelos parâmetros da OMS; iv) determine que Poder Executivo, no prazo de 48h, adote providências para a implementação imediata dos benefícios emergenciais para
desempregados, trabalhadores autônomos e informais, bem como proceda à imediata inclusão das famílias que se encontram na fila de espera do programa Bolsa-Família.

3. No mérito, o CFOAB requer: i) a determinação, à Presidência da República, que se abstenha de adotar medidas de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus (COVID-19) que contrariem as
orientações técnicas e sanitárias das autoridades nacionais (Ministério da Saúde) e internacionais (Organização Mundial da Saúde); ii) que se assegure a manutenção da medida de isolamento social enquanto seja
considerada necessária pelas autoridades sanitárias responsáveis pela avaliação das condições de saúde no país; e iii) que se determine a adoção de procedimentos céleres e desburocratizados para a implementação
das medidas econômicas, especialmente destinadas à preservação do trabalho e da renda mínima dos setores mais vulneráveis, como é o caso dos trabalhadores autônomos e informais, bem como da população de
baixa renda.

4. Por meio da análise dos pedidos constantes da ADPF 672, nota-se que somente o pedido de "adoção de procedimentos céleres e desburocratizados para a implementação das medidas econômicas,
especialmente destinadas à preservação do trabalho e da renda mínima dos setores mais vulneráveis, como é o caso dos trabalhadores autônomos e informais, bem como da população de baixa renda" guarda
alguma relação com as atribuições desta Secretaria de Orçamento Federal (SOF).

5. Isso porque, nos termos do art. 57 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, que aprova a estrutura regimental no Ministério da Economia, compete à SOF tratar de matérias orçamentárias
relacionadas aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. Senão, vejamos:

Art. 57.  À Secretaria de Orçamento Federal compete:
I - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária da União, compreendidos os orçamentos fiscal e da seguridade social;
II - estabelecer as normas necessárias à elaboração e à implementação dos orçamentos federais sob sua responsabilidade;
III - acompanhar a execução orçamentária, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos;
IV - elaborar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento do processo orçamentário federal;
V - orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento;
VI - exercer a supervisão da Carreira de Analista de Planejamento e Orçamento, em articulação com as demais unidades interessadas, observadas as diretrizes do Comitê de Gestão das Carreiras do
Ministério da Economia;
VII - estabelecer as classificações orçamentárias da receita e da despesa;
VIII - acompanhar e avaliar o andamento da despesa pública e de suas fontes de financiamento e desenvolver e participar de estudos econômico-fiscais destinados ao aperfeiçoamento do processo de
alocação de recursos;
IX - acompanhar, avaliar e elaborar estudos sobre as políticas públicas e a estrutura do gasto público; e
X - acompanhar e propor, no âmbito de sua competência, normas reguladoras e disciplinadoras relativas às políticas públicas em suas diferentes modalidades.

6. Dito isso, e no que toca às competências desta SOF para coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária da União, bem como
acompanhar execução do orçamento federal, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, esta Secretaria promoveu a elaboração dos créditos orçamentários indicados no quadro a seguir, com vistas
ao enfrentamento da Covid-19, a fim de obter os mesmos resultados pretendidos pelo autor da presente ação, notadamente no tocante à "adoção de procedimentos céleres e desburocratizados para a
implementação das medidas econômicas, especialmente destinadas à preservação do trabalho e da renda mínima dos setores mais vulneráveis, como é o caso dos trabalhadores autônomos e informais, bem como
da população de baixa renda":

Ato Descrição Objetivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 937,
DE 2 DE ABRIL DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor do Ministério
da Cidadania, no valor de R$ 98.200.000.000,00
(noventa e oito bilhões e duzentos milhões de
reais).

A medida visa ao pagamento do “Auxílio Emergencial de Proteção Social a Pessoas em Situação de Vulnerabilidade,
Devido à Pandemia da COVID-19”, tendo em vista a edição da Lei nº 13.982, de 1º de abril de 2020, que institui o
referido auxílio no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, durante três meses, com objetivo de viabilizar
medidas excepcionais de proteção social para as pessoas mais humildes afetadas com os impactos econômicos
decorrente da emergência de saúde pública de importância internacional por causa do novo coronavírus (Covid-19)
responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 935,
DE 1º DE ABRIL DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Economia, no valor de R$
51.641.629.500,00, para os fins que especifica.

Garantir o pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, previsto pela Medida
Provisória de 31 de março de 2020, que trata de medidas trabalhistas de caráter temporário e complementares à Medida
Provisória nº 927, de 22 de março 2020, com o objetivo de fornecer meios para a manutenção das atividades das
empresas e dos postos de trabalho, em razão da Declaração de Calamidade Pública de que trata o Decreto Legislativo
nº 6, de 2020.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 929,
DE 25 DE MARÇO DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das Relações Exteriores, da Defesa
e da Cidadania, no valor de R$ 3.419.598.000,00,
para os fins que especifica.

A medida visa ao enfrentamento da situação de emergência decorrente do Coronavírus (Covid-19), e possibilitará no:
a) Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: o apoio emergencial às pesquisas relacionadas ao
tema, por meio de encomenda direta e em chamadas públicas a serem realizadas pelas agências de fomento do Órgão,
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e pela Financiadora de Estudos e
Projetos - Finep; b) Ministério das Relações Exteriores: a prestação de serviços de assistência a brasileiros retidos no
exterior, em razão de cancelamento de voos para o Brasil e fechamento de fronteiras, e a cooperação humanitária, de
forma a ajudar países com menor desenvolvimento relativo, cujos sistemas de saúde pública são gravemente
deficientes; c) Ministério da Defesa: o apoio das Forças Armadas por meio do reforço de ações dos órgãos de saúde no
controle e atendimento à população brasileira, empregando pessoal e instalações, assim como aquisição de meios e
serviços necessários a este apoio logístico, a fim de colaborar com o esforço no combate à doença; e d) Ministério da
Cidadania: a ampliação do número de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, com o intuito de proteger a
população mais vulnerável economicamente, permitindo que adquira alimentos e fortaleça seu sistema imunológico
para enfrentar o Coronavírus.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 924,
DE 13 DE MARÇO DE 2020

 
Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios da Educação e da Saúde, no valor de
R$ 5.099.795.979,00, para os fins que especifica.
 

A medida visa ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do Coronavírus (Covid-19), e
possibilitará no: a) Ministério da Educação: a aquisição de insumos hospitalares, no âmbito do Hospital de Clínicas de
Porto Alegre – HCPA, e da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, responsável pela administração
da maior rede de hospitais públicos do Brasil, a qual inclui 40 Hospitais Universitários que exercem a função de
centros de referência de média e alta complexidade; e b) Ministério da Saúde: a aquisição de equipamentos de proteção
individual, treinamento e capacitação de agentes de saúde, compra de “kits” de teste para detecção do Covid19,
disponibilização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva, além do apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal e
Municípios na implementação de medidas de assistência à saúde.

 

7. São esses os subsídio que, dentro do prazo prazo assinalado para resposta, esta Secretaria de Orçamento Federal (SOF) tem a oferecer para a defesa da União no âmbito da ADPF 672.

 

 

Brasília, 2 de abril de 2020.
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de 8 de outubro de 2015.
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